PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.14/2017
Autoriza o MUNICÍPIO DE MATIAS BARBOSA a firmar convênio com o Tribunal REGIONAL ELEITORAL de Minas Gerais e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta:


Art. 1º. Fica o Município de Matias Barbosa autorizado a firmar convênio com o Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais para a cessão de 01 (hum) servidor público municipal, integrante do quadro permanente dos poderes executivo e/ou legislativo.

§ 1º O prazo de vigência para a cessão que menciona o artigo 1º será de 04 (quatro) anos.

§ 2º A prorrogação da referida cessão se dará mediante lei específica.

Art. 2º. O servidor público municipal cedido prestará serviços diretamente no Cartório Eleitoral da Comarca de Matias Barbosa, respeitado o limite de jornada de trabalho do cargo que ocupa na esfera do Poder da Administração Pública Municipal.

Art. 3º. Fica autorizada a substituição e/ou cessão de novos servidores em convênio já firmado e em vigor, nos termos dessa lei.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Matias Barbosa, 06 de março de 2017.
CARLOS ANTÔNIO DE CASTRO LOPES
Prefeito Municipal 

